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O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ, por meio do Campus CAMPUS 

AVANÇADO JOSÉ DE FREITAS considerando o EDITAL 6/2021 - CAJFR/IFPI, de 10 de Agosto de 

2021, que trata da convocação para heteroidentificação dos candidatos Negros (pretos e pardos) e 

Indígenas aprovados no Edital de Chamada Pública do Campus EDITAL 02/2021.2 –CAJFR/IFPI, de 

22 de julho de 2021, 2º Semestre de 2021, bem como o Edital Complementar de Heteroidentificação 

EDITAL 0 3 /2021.2 –Campus CAJFR/IFPI, de 02 de agosto de 2021,, torna público o 
presente Edital contendo o resultado final das avaliações de Heteroidentificação de acordo com o que 
segue: 

1. Resultado das solicitações de heteroidentificação: 

 
CPF NOME RESULTADO 
867.***.*23-20 ANA MAURA NUNES DA ROCHA  DEFERIDO 
076.***.*33-50 SAMUEL VICTOR CARVALHO DE OLIVEIRA  DEFERIDO 
082.***.*63-39 ANA CLARISSE ROCHA DAS NEVES DEFERIDO  
008.***.*33-71 ANTONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA DEFERIDO 
064.***.*73-90 MARTA ABILENE SANTOS SILVA DEFERIDO 
086.***.*03-90 IARA LETICIA ALVES DE ALMEIDA  DEFERIDO 
110.***.*83-40 GRAZIELLE ALVES DA SILVA DEFERIDO 
088.***.*33-82 PEDRO VICTOR DE SOUSA CUNHA DEFERIDO 
065.***.*23-90 ERIVAN DA COSTA ARAÚJO  DEFERIDO 
048.***.*83-82 RAIMUNDO NONATO DA COSTA NASCIMENTO  DEFERIDO 
069.***.*13-82 MARCYEL DA SILVA FREITAS DEFERIDO 

 

2. Conforme o Edital EDITAL 0 3 /2021.2 –Campus CAJFR/IFPI, de 02 de agosto de 
2021. os candidatos convocados que não solicitaram a heteroidentificação no período determinado 

no Edital Nº 04/2021.2 – Campus CAJFR/IFPI, de 05 de agosto de 2021. , foram 

considerados desistentes do processo. 

 

A efetivação da matrícula está condicionada à existência de vagas e ao deferimento da 

autodeclaração pela Comissão de Validação de Autodeclaração Étnico-racial, bem como ao 

atendimento de todos os requisitos legais e aos critérios de desempate. 



 

4. As pessoas que solicitaram a heteroidentificação, mas que não foram convocadas  no Edital Nº 

04/2021.2 – Campus CAJFR/IFPI, de 05 de agosto de 2021.   não tiveram seus processos 

avaliados pela comissão. 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS DE MOURA  

Diretor(a) Geral  

 


